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L E IN. 9.919, DE 17 DE MAIO DE 2019. 

Autoriza a Prefeitura a criar o "Espaço Saúde" nos 
eventos públicos e feiras livres na cidade de São 
José dos Campos, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza a Prefeitura de São José· dos Campos a criar o "Espaço Saúde" nos 
eventos públicos e feiras livres na cidade de São José dos Campos. 

§ 12 O espaço ora criado é específico para as atividades relacionadas à saúde devolvidas 
por empresas ou entidades filantrópicas cadastradas na prefeitura. 

§ 22 São consideradas atividades relacionadas à saúde aquelas que de alguma forma 
~esenvolvem atividades de prevenção de doenças ou promoção de saúde. 

Art. 22 As despesas decorrentes da execução da pres~nte Lei correrão por conta de 
yerbas próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São José dos Campos, 17 de maio de 2019. 

~~muth 
Prefeito 

Secretário de Saúde 
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Paulo Roberto Guimarães Junior 
Secretário de Mobilidade Urbana 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenov . 

E verto eida Figueira 
e Apoio Legislativo 

{Projeto de Lei n. 301/2018, de autoria do Vereador Marcão da Academia) 
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